
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE 
PROCESSO Nº 021/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
 

EDITAL 
  
O Município de São João, através do Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João/PE, 
designado pela portaria nº 184/2022, torna público que se acha aberta licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 do tipo “menor preço”, com critério de julgamento 
“POR ITEM”. 
A presente licitação será regida pela Lei Federal 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 
Federal 8.666/93, pela Lei Federal 123/06, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal 
002-A/2009, e demais alterações pertinentes a estas leis. 
A sessão pública de processamento deste pregão acontecerá conforme detalhamento a seguir: 
 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site www.bnc.org.br 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 11 de abril de 2022 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00hs do dia 26 de abril de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00hs do dia 26 de abril de 2022. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 11:00hs do dia 26 de abril de 2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br / (41) 3557-2301  

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente procedimento para Contratação de empresa 
especializada para serviços de manutenção predial programada, não programada, 
serviços de readequações de ambientes internos e externos de todos os prédios 
públicos do Município de São João/PE 

1.2.  A especificação completa sobre o objeto deste edital encontra-se no Anexo III 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas interessadas que atendam a 
todas as exigências deste Edital e seus anexos, que executem atividade permanente e 
compatível com o objeto deste procedimento, que sejam legalmente constituídas e que estejam 
previamente credenciadas na Bolsa Nacional de Compras, sistema BNC. 
2.2. A participação nesta licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital e de seus anexos, nas Leis aplicáveis e pressupões o pleno conhecimento de 
todos. 
2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) Que não atenderem às condições deste Edital; 
b) Que estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração 
indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com 
o Município da São João/PE; 
c) Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de 
seus órgãos descentralizados; 
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d) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si;  
e) Das quais participem, seja a que título for, dirigente ou servidor da Prefeitura Municipal 
de São João/PE; 
f) Enquadradas nas disposições do Art. 9º da Lei 8.666/93 e suas alterações; e  
g) Que não tenham providenciado o credenciamento prévio no sistema BNC. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
cidadão poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; 
3.2. Até 01 (um) dia útil antes da data fixada para o recebimento das propostas, os licitantes 
poderão solicitar providencias ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

3.2.1. Para ambos os casos, os interessados em fazê-lo, deverão protocolar o pedido no 
sistema BNC, em área própria para o feito, não sendo reconhecido outra forma de 
apresentação para este fim. 

3.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, excetuando-se a situação prevista no § 4º do Art. 21 da Lei 
8.666/93. 
3.4. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
interessado ou licitante que não o fizer até o tempo previsto nos subitens 3.1 e 3.2, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.5. A impugnação feita intempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 
http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com 
pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a solicitante.  

4.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.  

4.2. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, de 
forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo 
uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.2.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, encaminhamento 
de proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome 
do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.2.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
4.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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4.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5. DA CONEXÃO COM O SISTEMNA 
 

5.1. Observado o que dispõe o item anterior, a participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á 
por meio de conexão da empresa interessada ao Sistema Eletrônico, através de sua chave e 
senha de acesso privativo e posteriormente o encaminhamento da proposta de preços de 
acordo com as condições estabelecidas neste ato, até o prazo limite para acolhimento das 
propostas, conforme descrito no preambulo deste Edital; 
5.2. Ao licitante incumbirá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.3. Havendo algum fato de foça maior ou caso fortuito que impeça o acesso do Pregoeiro ao 
sistema eletrônico e que venha a prejudicar o julgamento do presente procedimento, fica desde 
já marcado a data do próximo dia útil posterior a ocorrência para que haja o julgamento sem 
prejuízo a nenhuma das partes.  
5.5. As ocorrências serão registradas no próprio sistema eletrônico. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO E ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

 
6.1. No prazo designado no preambulo deste edital, o(a) licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preço expressos em moedas 
nacional, em algarismo hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão de pregão. O 
envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha conforme especificado no 
subitem anterior. 
 
6.1.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances ofertados, bem 
como de quaisquer atos executados a partir de seu login. 

 
6.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

a) Valor unitário; 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, marca/fabricante/modelo, quando for o caso; 
6.3. Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive o tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o 
fornecimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados 
em separado. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 
6.7. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados 
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quanto eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 
 

• Discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o segundo 
valor; 
• Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendo-se o 
preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço global; 
• Erros de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente:  será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 
• Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 
soma; 
• O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. 

 
6.8. Quaisquer desconformidades dos valores das planilhas, com a legislação que vigora os 
tributos, encargos sociais e outros, o(a) licitante ficará sujeito(a) a penalidade de 
desclassificação. 
6.9. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do(a) licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente, o compromisso de 
fornecer o objeto nos seus termos, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.10. A Prefeitura Municipal de São João não admitirá qualquer alegação posterior que vise 
ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços 
cotados. 
6.11. A partir da data e horário determinados no preâmbulo do Edital, terá início o período de 
acolhimento das propostas iniciais, os licitantes deverão encaminhar suas propostas com a 
descrição do objeto ofertado, o preço e o respectivo anexo, até a data e hora marcada para seu 
acolhimento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 
6.12. Finalizado o prazo para acolhimento das propostas iniciais, não será mais possível a 
inserção de propostas no Sistema Eletrônico; 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  
      7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
  7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
      7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 
e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/ do ITEM. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 centavos. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.23. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7.25. Da sessão, o Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br; 
7.26. O Pregoeiro poderá diligenciar, formular consulta, solicitar parecer e/ou informações 
técnicas, à órgãos e/ou entidades de direito público e privado, com fins de sedimentar sua 
decisão. Os atos praticados serão consignados nos autos processuais; 
7.27. O valor máximo global estimado para este certame será de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais) 
7.28. Para o julgamento deste certame será observado o que preceitua Acórdão n.º 1793/2011 
-Plenário TCU; 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
8.1. Encerrada a fase de lances, o(a) arrematante deverá remeter via e-mail: cpl_São 
João@hotmail.com, a proposta de preços readequada em conformidade com o valor final 
ofertado na fase de lances, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
8.2. A proposta de preços readequada deverá ser apresentada de acordo com todas as 
exigências deste Edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na 
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 
identificado, nela constando obrigatoriamente:  

a) Número do Processo Licitatório e do Pregão;  
b) Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone e/ou fax; 
c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
d) Conter prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data 
de abertura. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta 
alínea; 
e) Declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados através de lances 
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais comerciais e 
outro de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto 
da licitação; 
f) Indicar marca dos produtos ofertados. 
g) Indicar necessariamente os valores unitários, bem como o valor global da proposta 
apresentada, expressos em moeda corrente nacional 

 
8.3. Ser apresentada com preços expressos em moeda corrente nacional (Real), UTILIZANDO 
DUAS CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por 
item e global, em algarismo (unitário e total);  
8.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificadas 
quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da seguinte forma:  
 

a) Discrepância entre o valor escrito em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso;  
b) Erros de transcrição das quantidades previstas; será corrigido mantendo-se o preço 
unitário e corrigindo-se a quantidade e preço total;  
c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será retificado 
o valor do total;  
d) Erro de somatório será corrigido considerando-se as parcelas corretas e retificando-se o 
total;  
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e) O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro, conforme os procedimentos 
acima resultando no valor global.  

 
8.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que a Prefeitura de São João não será, em nenhum momento, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
8.6. Serão desclassificadas as propostas que:  
 

8.6.1. Não atenderem às condições e exigências deste Edital e/ou que consignarem preços 
inexequíveis ou superfaturados. 

 
8.7. A não apresentação da proposta de preços readequada nos prazos estipulados no subitem 
8.1. implicara na desclassificação da proponente. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. O(A) proponente deverá anexar ao sistema toda documentação de habilitação 
elencadas nos subitens seguintes, sendo consideradas como verídicas todas as 
informações contidas nos documentos apresentados, sendo o(a) proponente único 
responsável pelas informações apresentadas. 
9.2. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame; 
9.3. Caso o licitante desatenda às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente de menor preço (verificando-se a Lei Complementar 123/06 e alterações 
posteriores), e negociará com o seu autor, nas mesmas condições e prazos, conforme previsão 
editalícia e decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 
9.4. Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 
documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 
 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
econômico-financeira, qualificação técnica, cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, além de declarações no seguinte teor: 
 
10.2. Para comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA será exigido: 
 

10.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.2.2. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde 
se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhadas de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores;  
10.2.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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10.3. Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será exigido: 
 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica – CNPJ; 
10.3.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Certidão Conjunta de Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais), do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
10.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

 
10.4. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigido: 
 

10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data marcada 
para julgamento da proposta de preços e documentos de habilitação. 
 
OBS: Em decorrência da Pandemia causada pelo novo Coronavírus, a ausência de 
apresentação da certidão acima exigida não será cauda de inabilitação, sendo a exigência 
normalmente a exigência das demais certidões.  
 
10.4.2. Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) para Pessoa Jurídica, para Licitação, 
ou outro documento equivalente de processos eletrônicos, de acordo com a comarca da 
sede da licitante. 
10.4.3. Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem possuir a proponente 
boa situação financeira, devidamente certificado e registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, excetuando-se aquelas empresas obrigadas a envio das 
demonstrações contábeis via eletrônica (ECD) as quais deverão apresentar além dos 
demonstrativos o devido recibo de envio extraído do sistema SPED:  

10.4.3.1. A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na 
obtenção dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral 
(SG) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a 
empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos índices abaixo 
indicados:  

 
LC = ___Ativo Circulante___  

        Passivo Circulante  
 

LG = _Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo_ 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
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SG = ______________Ativo Total______________ 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
10.4.3.2. Serão considerados aceitos na forma da lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:  

a) Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o 
balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial do Estado;  
b) Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições 
(Empresas Individuais, ME e EPP), deverá ser apresentado Balanço acompanhado 
das cópias dos Termos de Abertura e Termo de Encerramento, extraídos do Livro 
Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente autenticado e registrado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, contendo:  

b1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e 
assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente 
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade da sede ou domicílio da 
licitante.  

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá 
apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e 
assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente 
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente 
autenticado e certificado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro 
órgão equivalente.  

10.5. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigido: 
 

10.5.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s), de direito público, que atestem o fornecimento do objeto de mesma natureza 
ou natureza similar do bem arrematado.  

10.5.1.1. O(s) atestado(s) citado(s) no subitem anterior deverá(ão) ser apresentado(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) diversa(s), ou seja, será admitido o fornecimento de apenas um 
atestado por pessoa jurídica, mesmo que sejam relacionados a contratos distintos. 

10.6. Declarações diversas: 
 

10.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII art. 7º da Constituição 
Federal (modelo em anexo). 
10.6.2. Declaração de cumprimento das condições de habilitação microempresa e empresa 
de pequeno porte casam a proponente se enquadre como tal (modelo em anexo). 
10.6.3. Declaração que o(a) participante tomou conhecimento de todas as peculiaridades, 
especificações e riscos condizentes à execução do objeto licitado, que possam influir direta 
ou indiretamente na execução dos serviços. 

 
10.7. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias a contar de sua emissão, 
salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante 
responsável por juntar a respectiva comprovação.  
10.8. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das 
fontes emissoras. 
10.9. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, deverá ser 
comprovada mediante apresentação da Certidão da Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOE do dia 22/05/2007.  
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10.9.1. A Certidão referida no subitem anterior deverá ter sido expedida há no máximo 60 
(sessenta) dias da data de realização da licitação.  

10.10. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, deverão ser observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06 
e alterações posteriores, especificamente os artigos 041 e 43 com parágrafos, conforme a 
seguir:  

10.10.1. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, 
por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no máximo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
11.8 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 11.8.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 11.8.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
11.8.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 11.8.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail 

12. DOS REQUISITOS PARA A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Finalizado o julgamento e apresentada documentação elencada no tem 10, a adjudicação 
será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre que não houver recursos, caso contrário, pelo 
ordenador de despesa, a quem caberá também à homologação do certame. 
12.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, para sua 
assinatura contratual. 

13.  DA CONTRATAÇÃO  
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13.1. Após a adjudicação e homologação, o licitante poderá ser convocado eventualmente a 
assinar o contrato, mediante notificação ao credenciado ou por qualquer meio, e na sua falta ou 
impossibilidade, via Fax e/ou e-mail, tendo para tanto o prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contado da data de sua notificação;  
13.2. O objeto deverá ser fornecido em estrita conformidade com as prescrições deste edital e 
seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis, bem como com a proposta de 
preços vencedora. 
 
13.3. DA FORMALIZAÇÃO  
 

13.3.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Edital sendo deste, parte integrante e 
inseparável; 
13.2. No ato da assinatura do contrato, a contratada deverá comprovar que estão mantidas 
as mesmas condições de habilitação apresentadas no certame, bem como durante a 
execução contratual;  
13.3. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
deixar de assinar o contrato ou se recusar por qualquer que seja o motivo, será designada 
nova sessão pela autoridade competente para o exame, pelo Pregoeiro, da oferta 
subsequente de menor preço e respectiva negociação com o seu autor. Após a negociação, 
o Pregoeiro decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 
 

13.4. DA VIGÊNCIA E VALIDADE  
13.4.1. A contratação oriunda dessa licitação, esta terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante, caso 
seja de interesse da administração, justificadamente, visando o interesse público, nos 
termos da legislação vigente e observando-se os créditos orçamentários, até o limite de 60 
(sessenta) meses, em conformidade com o disposto no inciso II, do art. 57, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 13.5. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
13.5.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do 
contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93;  
13.5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
13.5.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal 
nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.  
13.5.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

14. DA PRESTAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1 O fornecimento deverá reger-se pelas normas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº 
017/2022 e seus anexos, como também o contrato firmado entre as partes oriundo da minuta 
anexa ao Edital, e, especialmente a regulamentação e especificações descritos no Anexo I 
(Termo de Referência) do Edital retro mencionado. 
14.2. É obrigação da licitante vencedora, realizar o fornecimento rigorosamente dentro dos 
prazos determinados, exceto quando casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrerem, 
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situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos responsáveis, em 
registro próprio. 
14.3. A contratada deverá executar o fornecimento de modo satisfatório e de acordo com as 
determinações da Legislação vigente pertinente e resoluções existentes ou que por ventura 
vierem a existir. 
14.4. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias a satisfatória realização 
dos serviços ora contratados. 
14.5. Correrão por conta do(s) Contratado(s), as despesas com salários, encargos 
remuneratórios sociais, trabalhistas e previdenciários, encargos decorrentes de multas, 
indenizações a terceiros e todas as obrigações tributárias, previdenciárias e sociais, e ainda 
quaisquer outras que por ventura venham a surgir, decorrentes da prestação dos serviços ora 
contratados. 
14.6. Compete à fiscalização do contrato, independente das demais normas e exigências 
consignadas no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante e inseparável deste 
edital:  

14.3.1. Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço contratado; 
14.3.2. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados;  
14.3.3. Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 
serviço;  
14.3.4. Solicitar a correção na execução do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;  
14.3.5. Atestar o perfeito fornecimento como também validar as faturas para efeito de 
pagamento.  

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1 As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) 
dias após o encerramento do mês, obedecendo ao que segue:  

15.1.1. Para subsidiar a emissão Nota Fiscal, segue abaixo os dados:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

RUA AUGUSTO PEIXOTO, 31, CENTRO, SÃO JOÃO/PE 
CNPJ: 10.146.371/0001-30 

15.1.2. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e nem paga.  
15.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  
15.1.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização;  
15.1.5. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; § 
1º. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

§ 2º. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a 
liquidação e pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da 
CONTRATADA.  
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§ 3º. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente 
para crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente 
cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por 
depósito em conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora da 
conta do Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como 
receita sua, a importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, 
conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária 
e o Município de São João.  
§ 4º. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  
§ 5º. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
§ 6º. Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso.  

15.1.6. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”;  
15.1.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada;  

15.1.7.1. Os pagamentos somente serão efetivados depois de verificada a 
regularidade da empresa junto ao INSS e FGTS, através da emissão da Certidão 
Negativa de Débito e Certidão de Regularidade junto ao FGTS, ficando a 
FORNECEDORA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento.  

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1 O valor informado pela licitante em sua proposta final será fixo e irreajustável.  
16.2. Nos termos da Lei 10.192/2001 (art. 2º) e do art. 65, inciso II, “d” da Lei n˚ 8.666/93, fica 
ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais visando à adequação aos 
novos preços de mercado, observado o intervalo mínimo de um ano e a demonstração analítica 
da variação (nova Planilha de custo geral e Composição de custos – anexadas à proposta de 
preços neste edital) dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.  
16.3. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida 
pelo órgão contratante entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP 

Onde: 
EM = Encargos Moratórios  
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da 
fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  
VP = Valor da parcela a ser paga 

16.4. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 
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16.5. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por 
um período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, 
devendo receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula 
acima indicada. 
16.6. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a 
apresentação da documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 

17. DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
17.1. O preço somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da data da 
assinatura do eventual termo contratual, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, de acordo com as Leis nº 10.192/2001 e 
12.525/2003.  
17.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada 
poderá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação 
contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito.  
17.3. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 
 

18. DAS PENALIDADES 
18.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, nos 
casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, 
motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela 
Administração: 

18.1.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração; 
18.1.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 
 

TABELA 2  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause danos físico, lesão 
corporal u consequências letais. 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 Deixar de fornecer o objeto contratado. 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

3 Não zelar por informações sobre a 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220504115809.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

possibilidade de rescisão do contrato. 

4 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes. 

3 Por ocorrência 

5 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

6 

Negar-se a efetuar a substituição do produto 
apresentado fora dos padrões especificados 
e/ou apresentados com características 
diversa daquela especificada sem prévia 
anuência da Administração e devida 
justificativa. 

3 
Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual 

7 
Não cumprimento dos prazos para entrega 
dos itens a CONTRATANTE. 

2 Por dia 

19.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 
contratada, de maneira amigável ou mesmo judicial. 
19.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 
fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão 
contratante. 
19.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 
como a rescisão da contratação. 

19. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 

19.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
19.2. A anulação do procedimento licitatório induz também na anulação do instrumento 
contratual. 
19.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

20.1. Não será admitida a subcontratação. 
 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

21.1.Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das seguintes rubricas 
orçamentárias: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

 30.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 2.14 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
 

 70.000 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 2.34 – MANUT. DA SECRET. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 80.000 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 2.36 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS 
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO 
 

 60.061 – SECRETARIA DE SAÚDE 
 2.124 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE – REC. PRÓPRIOS 
           3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 2.125 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
            3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 2.129 – PSF - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
            3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
 

 50.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 2.52 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
     3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
 2.58 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 
 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 50.0952 – FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO PROF. DA EDUCAÇÃO 
 2.69 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PELO FUNDEB 40% 
            3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
  

 
 2.70 – ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
            3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO 
 

 2.53 – GESTAO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL-CUSTEIO 

             3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 2.150 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
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 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

2.184 – SCFV – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS 

 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome da 
licitante que se habilita ao certame: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

22.2. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve 
ou recesso, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar 
que a vigência expirou-se após, deflagrada a greve ou recesso, deverá apresentar o 
documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor encontra-se em 
paralisação através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio órgão 
expedidor. 
22.3. Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 
insubstituível para a habilitação para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada 
obrigatoriamente; 
22.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
22.5. Reserva-se a autoridade competente, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio, o direito de 
solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, bem como a 
promoção de diligências a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveria constar originalmente da 
proposta; 
22.6. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 

 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.9. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: 
www.bnc.org.br. 
22.10. A documentação exigida neste edital poderá ser apresentada em original ou através de 
cópias autenticadas em cartório ou reconhecidas pela CPL. No caso de documentos a serem 
autenticados pela CPL, os mesmos deverão ser apresentados à comissão juntamente com os 
originais para conferencia e autenticação. 
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22.11. Qualquer desatendimento quanto às exigências deste edital, implicará na inabilitação 
e/ou desclassificação da licitante; 
22.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento; 
22.14. A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento 
equivalente, revogar ou anular o presente procedimento, por despacho fundamentado, sem 
direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstancia anterior ou posterior ao julgamento da licitação que 
desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnicas, econômico-financeira e/ou a 
regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, reestabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada e posterior abertura do envelope contendo os documentos para 
habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação; 
22.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da comarca de São João/PE; 
22.16. É de inteira responsabilidade dos licitantes a verificação sistemática das mensagens e 
decisões do Pregoeiro, lançadas no Sistema, em especial, para decurso de prazo e/ou 
desclassificação. 
22.17. Os documentos que porventura sejam apresentados  
22.17. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 

 Anexo I – Minuta de Contrato; 
 Anexo II – Minuta de declaração conjunta;  
 Anexo III – Termo de Referência. 

São João, 08 de abril de 2022 
 

 
 

CICERO LEANDRO VEIRA 
                                         PREGOEIRO          
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ANEXO I a) 
MINUTA DE CONTRATO – FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO-PE 

(Parte integrante e inseparável do pregão Eletrônico 017/2022) 

 
 

Minuta de contrato de fornecimento que entre si 
celebram o Município de São João, através da 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO-
PE e a empresa ___________________ 

 
Minuta de contrato de fornecimento que firmam, como CONTRATANTE, o Município de São 
João/PE, por intermédio do FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO-PE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.061.099/0001-20, situada na Rua João 
de Assis Moreno, S/N, Centro, São João/PE, neste ato representado por seu ordenador de 
despesas, o xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado a Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, São 
João/PE, portador da cédula de identidade Nº 3.740.172 SDS/PE e CPF Nº 458.152.914-04, e 
como CONTRATADA, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
__________________, com sede na Rua/Avenida ____________________, na cidade de 
________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _________________________, 
(dados do representante, inclusive endereço), portador(a) da Cédula de Identidade nº 
______________, inscrito no CPF/MF sob o nº ___________________, nos termos do 
Processo Licitatório 0021/2022 realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017/2022 do tipo “menor preço” unitário, e com base nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e 
suas posteriores alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 
 

DO REGIME JURÍDICO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 
pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção 
predial programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e 
externos de todos os prédios públicos do Município de São João/PE. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de 
sua assinatura do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) 
meses, ou até que sejam resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, 
podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja de interesse da 
administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da legislação em vigor. 
 
 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

 

CONTRATO N° _______/2022 
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CLÁUSULA QUARTA: Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o 
Contratante pagará à Contratada o valor global de R$  (valor por extenso), sendo 
a mesma vencedora do Processo em epígrafe, de acordo com o fornecimento do objeto, 
conforme planilha contida no ANEXO I deste contrato. 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o fornecimento 
efetuado, conforme a seguir: 
 

a) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante. 
b) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada 
e nem paga.  
c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  
d) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
e) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 
f) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
g) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  
h) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para 
crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada 
ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em 
conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora da conta do 
Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita sua, a 
importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), 
de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Município de São 
João.  
i) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  
j) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
k) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
l) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
m)  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 
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Parágrafo segundo: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO 

 
 60.061 – SECRETARIA DE SAÚDE 
 2.124 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE – REC. PRÓPRIOS 
  
 2.125 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

            
 2.129 – PSF - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – pessoa jurídica  

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por 
servidor, designado pela CONTRATANTE.  

Parágrafo primeiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 
restringe as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
Parágrafo segundo: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo terceiro: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. 
deverão ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos 
solictados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo quinto: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
prepostos.  
Parágrafo sexto: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
prestação de todo objeto. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220504115809.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 

CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 
 

a) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
d) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do presente Pregão; 
e) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do presente Pregão; 
f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir 
a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA; 
g) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a 
terceiros; 
h) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações 
inadequadas ao fornecimento 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  
a) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
b) Acompanhar e fiscalizar o bom fornecimento do objeto e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 
d) Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco; 
e) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada; 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, 
sem prejuízo do disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 
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como variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que 
se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I 
a XI, art. 78 da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 
dos materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei 
Estadual n.º 12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. 
Decorrido 01 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando 
como base o mês referente à apresentação da proposta, os preços deverão ser reajustados de 
acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da 
Lei nº 8666/93. 

 
DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 
contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta 
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas 
contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração; 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 
abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da 
contração: 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 Deixar de fornecer o objeto contratado 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

3 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

4 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

3 Por ocorrência 

5 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

6 

Negar-se a efetuar a substituição do produto 
apresentado fora dos padrões especificados 
e/ou apresentados com características 
diversa daquela especificada sem prévia 
anuência da Administração e devida 
justificativa 

3 
Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual 

7 
Não cumprimento dos prazos para entrega 
dos itens a CONTRATANTE 

2 Por dia 

 
Parágrafo terceiro:  O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na 
Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a 
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de 
licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes 
ao gerenciamento da frota. 
 

DA PUBLICIDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, a publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de São João a respectiva despesa. 
 
 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da 
Comarca de São João-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
São João (PE),  de  2022. 

 
 
Fundo Municipal de Saúde Municipal de São João/PE                           
                                      ..............................................  
        Ordenador de despesa / Contratante               Representante Legal 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO I (A) 
 

MINUTA DE CONTRATO – PREFEITURA DE SÃO JOÃO-PE 
(Parte integrante e inseparável do pregão Eletrônico 017/2022) 

 

 
Minuta de contrato de fornecimento que entre si 
celebram o Município de São João, através da 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO-PE e a empresa 
___________________ 

 
 

Minuta contrato de obra pública que firmam, como CONTRATANTE, o Município de São João 
/PE, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.146.371/0001-30, situada na Rua Augusto Peixoto, 
nº 31, Centro, São João /PE, neste ato representado por sua Ordenadora de Despesas, a Sr.ª 
Angélica Mirtis dos Santos Neves Oliveira, residente e domiciliada a Rua Júlio Miguel da Silva, 
nº 43, Parque Brasília, São João/PE, portadora da cédula de identidade Nº 4.939.886 SDS/PE 
e CPF Nº 728.388.334-72 e como CONTRATADA, a empresa ______________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, com sede na Rua/Avenida 
____________________, na cidade de ________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). _________________________, (dados do representante, inclusive endereço), 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
___________________, nos termos do Processo Licitatório 0021/2022 realizado sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 do tipo “menor preço” unitário, e com base 
nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e suas posteriores alterações, e pelas cláusulas e 
condições seguintes 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 

DO REGIME JURÍDICO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 
pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção 
predial programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e 
externos de todos os prédios públicos do Município de São João/PE.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de 
sua assinatura do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) 
meses, ou até que sejam resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, 
podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja de interesse da 
administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da legislação em vigor. 
 

 

CONTRATO N° _______/2022 
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 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
CLÁUSULA QUARTA: Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o 
Contratante pagará à Contratada o valor global de R$  (valor por extenso), sendo 
a mesma vencedora do Processo em epígrafe, de acordo com o fornecimento do objeto, 
conforme planilha contida no ANEXO I deste contrato. 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o fornecimento 
efetuado, conforme a seguir: 
 

n) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante. 
o) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada 
e nem paga.  
p) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  
q) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
r) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 
s) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
t) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  
u) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para 
crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada 
ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em 
conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora da conta do 
Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita sua, a 
importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), 
de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Município de São 
João.  
v) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  
w) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
x) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou 
encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
y) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
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z)  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 

 
Parágrafo segundo: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 
 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

 100.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
 2.7 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E VICE 

 
 30.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 2.38 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
 70.000 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 2.90 – MANUT. DA SECRET. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

               
 80.000 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 2.99 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS 

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por 
servidor, designado pela CONTRATANTE.  

Parágrafo primeiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 
restringe as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
Parágrafo segundo: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo terceiro: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. 
deverão ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos 
solictados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo quinto: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
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e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
prepostos.  
Parágrafo sexto: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
prestação de todo objeto. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 
 

i) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
j) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02; 
k) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
l) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do presente Pregão; 
m) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do presente Pregão; 
n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir 
a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA; 
o) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a 
terceiros; 
p) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações 
inadequadas ao fornecimento. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  

g) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
h) Acompanhar e fiscalizar o bom fornecimento do objeto e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 
j) Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco; 
k) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 
l) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada; 
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DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, 
sem prejuízo do disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
 

c) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 
como variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que 
se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
d) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I 
a XI, art. 78 da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 
dos materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei 
Estadual n.º 12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. 
Decorrido 01 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando 
como base o mês referente à apresentação da proposta, os preços deverão ser reajustados de 
acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da 
Lei nº 8666/93. 

 
DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 
contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta 
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas 
contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração; 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 
abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da 
contração: 

 
TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 
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3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 Deixar de fornecer o objeto contratado 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

3 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

4 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

3 Por ocorrência 

5 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

6 

Negar-se a efetuar a substituição do produto 
apresentado fora dos padrões especificados 
e/ou apresentados com características 
diversa daquela especificada sem prévia 
anuência da Administração e devida 
justificativa 

3 
Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual 

7 
Não cumprimento dos prazos para entrega 
dos itens a CONTRATANTE 

2 Por dia 

 
Parágrafo terceiro:  O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na 
Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a 
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de 
licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes 
ao gerenciamento da frota. 
 

DA PUBLICIDADE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, a publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de São João a respectiva despesa. 
 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da 
Comarca de São João-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
São João (PE),  de  2022. 

 
 
    Prefeitura Municipal de São João/PE                            
Angélica Mirtis dos Santos Neves Oliveira   ..............................................  
   Ordenadora de despesa / Contratante          Representante Legal 
 
Testemunhas: 
________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO I (B) 
MINUTA DE CONTRATO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 

(Parte integrante e inseparável do pregão Eletrônico 017/2022) 
 
 

Minuta de contrato de fornecimento que entre si 
celebram o Município de São João, através da 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a 
empresa ___________________ 

 
 

Minuta de contrato de fornecimento que firmam, como CONTRATANTE, o Município de São 
João/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 30.840.892/0001-08, situado na Rua Augusto Peixoto, Nº 
139, Centro, São João/PE, neste ato representado por sua ordenadora de despesas, a Sr.ª 
Karina Evaniele Vilela de Lucena Oliveira, residente e domiciliado a Rua Augusto Peixoto, Nº 
91, Centro, São João, portador da cédula de identidade Nº 6.502.944 SDS/PE e CPF Nº 
042.027.524-06, e como CONTRATADA, a empresa ______________________, inscrita no 
CNPJ sob o n.º __________________, com sede na Rua/Avenida ____________________, na 
cidade de ________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
_________________________, (dados do representante, inclusive endereço), portador(a) da 
Cédula de Identidade nº ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
___________________, nos termos do Processo Licitatório 0021/2022 realizado sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 do tipo “menor preço” unitário, e com base 
nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e suas posteriores alterações, e pelas cláusulas e 
condições seguintes 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 

DO REGIME JURÍDICO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 
pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção 
predial programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e 
externos de todos os prédios públicos do Município de São João/PE. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

CONTRATO N° _______/2021 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de 
sua assinatura do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) 
meses, ou até que sejam resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, 
podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja de interesse da 
administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da legislação em vigor. 
 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
CLÁUSULA QUARTA: Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o 
Contratante pagará à Contratada o valor global de R$  (valor por extenso), sendo 
a mesma vencedora do Processo em epígrafe, de acordo com o fornecimento do objeto, 
conforme planilha contida no ANEXO I deste contrato. 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o fornecimento 
efetuado, conforme a seguir: 
 

aa) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante. 
bb) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 
ser processada e nem paga.  
cc) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  
dd) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
ee) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 
banco, agência e número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem 
bancária. 
ff) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
gg) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a 
liquidação e pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  
hh) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida 
exclusivamente para crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e 
previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA 
opte por depósito em conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora 
da conta do Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como 
receita sua, a importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, 
conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o 
Município de São João.  
ii) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  
jj) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
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kk) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso. 
ll) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”. 
mm)  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada. 

 
Parágrafo segundo: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
 

 50.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 2.52 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  
 2.58 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 
 

 
 50.0952 – FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO PROF. DA EDUCAÇÃO 
 2.69 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PELO FUNDEB 40% 

              
2.70 – ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
3.3.90.39 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica  

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por 
servidor, designado pela CONTRATANTE.   

Parágrafo primeiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 
restringe as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
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Parágrafo segundo: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo terceiro: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. 
deverão ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos 
solictados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo quinto: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
prepostos.  
Parágrafo sexto: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
prestação de todo objeto. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 

 
q) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
r) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02; 
s) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
t) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do presente Pregão; 
u) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do presente Pregão; 
v) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir 
a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA; 
w) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a 
terceiros; 
x) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações 
inadequadas ao fornecimento. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  

m) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
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n) Acompanhar e fiscalizar o bom fornecimento do objeto e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
o) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 
p) Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco; 
q) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 
r) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada; 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, 
sem prejuízo do disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
 

e) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 
como variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que 
se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
f) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I 
a XI, art. 78 da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 
dos materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
 

DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei 
Estadual n.º 12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. 
Decorrido 01 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando 
como base o mês referente à apresentação da proposta, os preços deverão ser reajustados de 
acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da 
Lei nº 8666/93. 

 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 
contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta 
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração: 
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Parágrafo Primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas 
contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração; 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 
abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da 
contração: 

 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
 
 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 Deixar de fornecer o objeto contratado 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

3 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

4 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

3 Por ocorrência 

5 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

6 

Negar-se a efetuar a substituição do produto 
apresentado fora dos padrões especificados 
e/ou apresentados com características 
diversa daquela especificada sem prévia 
anuência da Administração e devida 
justificativa 

3 
Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual 

7 
Não cumprimento dos prazos para entrega 
dos itens a CONTRATANTE 

2 Por dia 

 

Parágrafo terceiro:  O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
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Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na 
Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a 
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de 
licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes 
ao gerenciamento da frota. 

DA PUBLICIDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, a publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de São João a respectiva despesa. 
 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da 
Comarca de São João-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
São João (PE),  de  2022. 

 
 
     Fundo Municipal de Assitencia Social 
Karina Evaniele Vilela de Lucena Oliveira   ..............................................  
      Ordenadora de Despesa / Contratante                    Representante Legal 
 
 
Testemunhas: 
________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO I (C) 
MINUTA DE CONTRATO – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

(Parte integrante e inseparável do pregão Eletrônico 017/2022) 
 
 

Minuta de contrato de fornecimento que entre si 
celebram o Município de São João, através da 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
e a empresa ___________________ 

 
 

Minuta de contrato de fornecimento que firmam, como CONTRATANTE, o Município de São 
João/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 05.724.550/0001-77, situado na Av. Cel.João 
Fernandes 33, Centro, São João PE, neste ato representado por sua ordenadora de despesas, 
a Sr.ª Ana Luiza Barreto de Lima, residente e domiciliado a Rua Antônio Moura Neto, 04, 
Parque Alvorada, Centro, São João, portador da cédula de identidade Nº 4.514.1664 SDS/PE e 
CPF Nº 843.375.324-04, e como CONTRATADA, a empresa ______________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, com sede na Rua/Avenida 
____________________, na cidade de ________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). _________________________, (dados do representante, inclusive endereço), 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
___________________, nos termos do Processo Licitatório 0021/2022 realizado sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 do tipo “menor preço” unitário, e com base 
nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e suas posteriores alterações, e pelas cláusulas e 
condições seguintes 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 
 

DO REGIME JURÍDICO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao 
pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção 
predial programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e 
externos de todos os prédios públicos do Município de São João/PE 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo para execução do presente contrato será a partir da data de 
sua assinatura do contrato e da ordem de serviço e terá vigência por um período de 12 (doze) 
meses, ou até que sejam resolvidas todas as obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro, 
podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja de interesse da 
administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da legislação em vigor. 
 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

 

CONTRATO N° _______/2022 
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CLÁUSULA QUARTA: Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o 
Contratante pagará à Contratada o valor global de R$  (valor por extenso), sendo 
a mesma vencedora do Processo em epígrafe, de acordo com o fornecimento do objeto, 
conforme planilha contida no ANEXO I deste contrato. 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o fornecimento 
efetuado, conforme a seguir: 
 

nn) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante. 
oo) A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 
ser processada e nem paga.  
pp) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  
qq) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
rr) A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 
ss) O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.  
tt) As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  
uu) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida 
exclusivamente para crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e 
previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA 
opte por depósito em conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora 
da conta do Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como 
receita sua, a importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, 
conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o 
Município de São João.  
vv) O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  
ww) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
xx) Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer 
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso. 
yy) O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 
zz)  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada. 
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Parágrafo segundo: Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa 
única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 
devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 

  DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO 
 

 2.140 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL 

 2.13 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
 

 2.150 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
              

2.184 – SCFV – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS 

3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – Pessoa jurídica  

 RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA SEXTA: A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por 
servidor, designado pela CONTRATANTE.   

Parágrafo primeiro: A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada 
restringe as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da 
CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado. 
Parágrafo segundo: A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 
Parágrafo terceiro: Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. 
deverão ser prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 
Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos 
solictados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas. 
Parágrafo quinto: A fiscalização será exercida pela Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
prepostos.  
Parágrafo sexto: Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
prestação de todo objeto. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da empresa a ser contratada: 

 
y) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE; 
z) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02; 
aa) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
bb) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
do presente Pregão; 
cc) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações do presente Pregão; 
dd) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir 
a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA; 
ee) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 
oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a 
terceiros; 
ff) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações 
inadequadas ao fornecimento. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  

s) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
t) Acompanhar e fiscalizar o bom fornecimento do objeto e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
u) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA; 
v) Publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco; 
w) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato; 
x) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada; 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, 
sem prejuízo do disposto na Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
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g) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 
como variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que 
se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
h) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
Parágrafo primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I 
a XI, art. 78 da Lei n.º 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento 
dos materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 
da Lei n.º 8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
 

DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: De acordo com o artigo 40, XI, da Lei 8.666/93 e com a Lei 
Estadual n.º 12.932 de 05.12.2005, a periodicidade do reajuste do contrato será anual. 
Decorrido 01 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação da proposta, tomando 
como base o mês referente à apresentação da proposta, os preços deverão ser reajustados de 
acordo com a tabela ENCOGE não expurgada. 

Parágrafo primeiro: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da 
Lei nº 8666/93. 

 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a 
contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta 
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas 
contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração; 
Parágrafo segundo: Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 
abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da 
contração: 

 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 
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6 10% do valor total estimado da contratação 

 
 
 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

2 Deixar de fornecer o objeto contratado 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

3 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

4 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

3 Por ocorrência 

5 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

6 

Negar-se a efetuar a substituição do produto 
apresentado fora dos padrões especificados 
e/ou apresentados com características 
diversa daquela especificada sem prévia 
anuência da Administração e devida 
justificativa 

3 
Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual 

7 
Não cumprimento dos prazos para entrega 
dos itens a CONTRATANTE 

2 Por dia 

 

Parágrafo terceiro:  O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
Parágrafo quarto: Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na 
Dívida Ativa do órgão contratante. 
Parágrafo quinto: A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a 
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de 
licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não será admitida a subcontratação dos serviços referentes 
ao gerenciamento da frota. 

DA PUBLICIDADE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, a publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de São João a respectiva despesa. 
 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da 
Comarca de São João-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
São João (PE),  de  2022. 

 
 
     Fundo Municipal de Assistência Social 
Ana Luiza Barreto de Lima                 ..............................................  
      Ordenadora de Despesa / Contratante                    Representante Legal 
 
 
Testemunhas: 
________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO II 

À 
Equipe de Pregão 
Prefeitura Municipal de São João 
Processo Licitatório n°. 021/2022 
Pregão Eletrônico n° 017/2022  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 
DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de participação na licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 017/2022, que: 

a) Não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja 
municipal, estadual ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
qualquer ocorrência posterior.  
b) A empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;  
c) Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 10 do presente 
edital.  
e) Que tomamos conhecimento de todas as peculiaridades, especificações e riscos 
condizentes à execução do objeto licitado, que possam influir direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
f) A licitante possui plena e total capacidade técnica operacional e funcional para 
cumprimento das obrigações contratuais 

 
Local, ____ de ____________ de 2022. 

 
____________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 
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a  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
PROGRAMADA, NÃO PROGRAMADA, 
SERVIÇOS DE READEQUAÇÕES DE 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS 
DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para prestação, sob demanda, de serviços de manutenção predial 

programada, não programada, serviços de readequações de ambientes internos e 

externos de todos os prédios públicos do município de São João, nos locais 

indicados no Item 7 desse Termo de Referência. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de se ofertar a todas as 

unidades do município, a partir de demanda formalmente identificada, a realização de 

serviços de manutenção predial, serviços de engenharia de pequeno porte e adaptações 

em ambientes e instalações dentro de prazos razoáveis, com eficiência e economicidade. 
 

2.2. A inexistência, ineficácia ou inoperância de um programa de manutenções prediais 

racional provoca desgastes excessivos das partes e sistemas componentes das 

edificações, o que leva a maiores gastos e transtornos em maiores intervenções. 
 

2.3. Ademais, em virtude de recorrentes solicitações de alteração de layout para melhor 

atender aos membros, servidores e usuários dos prédios, torna-se indispensável a 

necessidade de um contrato para realização de pequenos serviços com readequação de 

ambientes, promovendo celeridade e economicidade para a Administração. 
  

2.4. Dessa forma, esse termo de referência visa, com esta contratação, proporcionar 

melhorias em relação ao procedimento de manutenção preventiva e corretiva, sobretudo 

em relação a não limitação do valor de cada ordem de serviço e ao melhor 

disciplinamento do escopo e da execução contratual. 
 

2.5. Entende-se que a manutenção predial civil e as adaptações de ambientes necessitam 
de mobilização de profissionais com capacitação técnica específica para a realização dos 

serviços, em tempo hábil, bem como a mobilização de supervisores capacitados, 

conforme o caso (encarregado, mestre e engenheiro). 
 

2.6. Consoante as considerações anteriores, a presente contratação justifica-se pela 

necessidade de se poder, através da contratação de empresa especializada, avaliar, 

diagnosticar, prever, reparar e adequar, em tempo hábil, as questões inerentes à 

manutenção predial de toda a estrutura de prédios do município. 

 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220504115809.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 

3.1.1. A prestação dos serviços objeto desse Termo de Referência dar-se-á pelo regime 

de empreitada por preço unitário, a partir de demanda formalmente identificada, que 

emitirá uma Ordem de Serviço por demanda; 
 

3.1.2. Os custos unitários dos insumos e serviços necessários serão os constantes das 

tabelas de referência SINAPI, ORSE/SE, SEINFRA/CE e SBC/PE, nessa ordem, vigentes 

à época da apresentação da proposta, acrescidos do desconto sobre a tabela, em 

seguida, procede a aplicação da taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI). 
 

3.1.3. O pagamento dos serviços será realizado após recebimento e aceitação formal dos 

mesmos com ciência e confirmação da unidade solicitante, sendo vedado adiantamento 

de parcelas sob quaisquer alegações; 
 

3.1.4. As demandas serão formalizadas pela Fiscalização por intermédio da Secretaria de 

Obras para os casos de manutenções corretivas urgentes ou emergenciais, a critério da 

Administração, ou constarão do plano de intervenções programadas já previamente 

aprovado pela Administração; 
 

3.1.5. Quando solicitada, a CONTRATADA deverá elaborar estudos de soluções técnicas 

e elaboração de orçamentos para realização dos serviços; 
 

3.1.6. A CONTRATADA comprometer-se-á a realizar serviços que se fizerem necessários 

à escolha da solução mais viável para a Administração, independentemente das 

condições que estiver passando, não sendo permitidas alegações de incapacidade 

operacional transitória para atendimento de tais solicitações. 
 

3.1.7. As soluções técnicas propostas e adotadas deverão ser sucintamente descritas no 

âmbito do processo e, sempre que disponíveis e economicamente viáveis, deverão ser 

adotadas alternativas sustentáveis; 
 

3.1.8. Os critérios de acessibilidade (NBR 9050) deverão ser fielmente observados e 

respeitados em todas as intervenções realizadas. 
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3.1.9. Os percentuais de BDI detalhados deverão possuir estritamente as seguintes 

parcelas: Administração Central, Riscos, Seguros, Garantias, Despesas Financeiras, 

Remuneração Bruta (Lucro) e Impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB); 
 

3.1.10. Todos os custos de serviços se desdobrarão em uma parcela única que inclui 

MATERIAIS e MÃO DE OBRA. 
  

3.1.11. Nenhuma parcela do BDI, poderá ser apresentada com percentual irrisório ou 

zerado, por ensejar cenário de insegurança econômica da contratação. 
 

3.1.12. O CUSTO UNITÁRIO dos serviços será obtido a partir do somatório dos custos 

unitários dos insumos e dos serviços auxiliares utilizando-se a Tabela de Referência. Este 

catálogo discrimina todas as parcelas integrantes dos serviços, incluindo insumos e 

composições auxiliares, permitindo o cômputo de maneira inequívoca das parcelas 

componentes referentes a Materiais e à Mão de Obra; 
 

3.1.13. O CUSTO TOTAL dos serviços será obtido multiplicando-se os CUSTOS 

UNITÁRIOS pelo quantitativo em mesma unidade de medida, que deverá ser apurado in 

loco ou sobre plantas e demais elementos de projetos ou estimativas técnicas, sendo 

admissível a conversão de unidades de medida, desde que detalhado o processo de 

cálculo empregado; 
 

3.1.14. O PREÇO FINAL de cada Serviço será o somatório dos custos totais dos serviços 

necessários, observados os descontos na tabela e BDI. 
 

3.1.15. Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, 

levando-se em consideração os horários de funcionamento unidades, atendendo à 

legislação, normas técnicas e resoluções em vigor, e deverão ter seu orçamento e 

especificações técnicas aprovados pela Administração. 
 

3.1.16. A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com 

qualidade, de serviços concomitantes, em diferentes localidades, independentemente do 

porte e complexidade dos serviços, não sendo permitidas alegações subjetivas de 

quaisquer naturezas, tais como suposta dificuldades inerentes aos serviços ou 

dificuldades na alocação e no deslocamento de mão de obra. 
 

3.1.17. As manutenções corretivas programadas são aquelas consignadas em programa 

de manutenção elaborado pela ADMINISTRAÇÃO e aprovado pela fiscalização, do qual 

constarão rotinas e datas previstas para intervenção nas unidades. 
 

3.1.18. As manutenções corretivas não programadas são aquelas de caráter emergencial, 

que não podem aguardar para serem executadas dentro das visitas constantes no 

programa de manutenção predial programada. Incluem todas as necessidades de 

intervenção que, de alguma forma, possam colocar em risco a integridade física dos 

usuários dos imóveis ou o patrimônio DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ou de terceiros, 

ou mesmo venham acarretar prejuízos importantes ao desempenho das atividades 

profissionais dos usuários dos imóveis. 
 

3.1.19. Os serviços de engenharia de pequeno porte referem-se aos serviços que 

ensejam maiores estudos quanto à sua execução, assim entendidos, por exemplo, 
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problemas estruturais, coberturas, infiltrações por percolação de águas e outras 

ocorrências que fujam às rotinas de manutenção programada. 

3.1.20. As readequações de ambientes consistem em mudanças decorrentes de 

mudanças de layout, tais como alteração do posicionamento de mobiliário e 

equipamentos e englobam as adaptações que se fizerem necessárias em instalações 

elétricas, lógicas e hidráulicas. 
 

3.1.21. Os serviços poderão ser executados em qualquer imóvel do MUNICÍPIO, atual ou 

futuro, conforme seja constatada sua necessidade, mediante envio de Ordem de Serviço; 
 

3.1.22. A Ordem de Serviço, somente poderá ser emitida, havendo os seguintes 

documentos: 
 

Documento comprovatório da formalização da demanda (e -mail, carta ou outro 

expediente oficialmente válido) que permita identificar o local e a necessidade; 
 

3.1.23. O plano de manutenções nas edificações, será elaborado pelo CONTRATANTE, 

deverá ser apresentado a CONTRATADA e aprovado pela Fiscalização. 
 
3.1.24. Para as demandas a serem executadas em outras localidades que não a sede do 

município, poderá, a critério da Fiscalização, ser necessária realização de visita prévia 

para definição do escopo dos serviços. 
 

3.1.25. A necessidade de deslocamento para vistoria e levantamento inicial dos serviços 

será avaliada pela Fiscalização, podendo ser dispensada a critério da mesma; 
 

3.1.26. Serão por conta da CONTRATADA os custos para deslocamento para 
levantamentos e supervisão dos serviços, a ser realizado pelo responsável técnico da 
empresa; 
 

3.1.27. Os custos referentes à alimentação, seguro, EPI, ferramentas e transporte da mão 

de obra já fazem parte do custo horário oficialmente publicado nas tabelas de referência, 

não sendo, portanto, objeto de questionamentos futuros; 
 

3.1.28. Correrá por conta da CONTRATADA as despesas referentes ao deslocamento de 

seus profissionais, caso opte por deslocar mão de obra comum de outras localidades em 

vez de contratar na região. 

 
 

3.2. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 
 

3.2.1 A CONTRATADA deverá atender a todas as solicitações da Administração, 

referentes aos serviços de manutenção predial e adequações que por ventura vierem a 

ser necessários; 
 

3.2.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas após o recebimento da Formalização de Demanda, emitida pelo 

CONTRATANTE, com confirmação de recebimento; 

3.2.2.1. Em casos específicos, a critério da Administração e conforme a natureza e a 

complexidade da demanda, a Formalização poderá ser acompanhada de plantas, 

especificações, catálogos, croquis, fotos, orçamento prévio e demais documentos que se 
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fizerem necessários, os quais deverão ser observados pela CONTRATADA na 

elaboração do orçamento; 
 

3.2.2.2. Caso os complementos mencionados no subitem anterior, por limitações 

técnicas, não possam ser enviados anexos à Formalização de Demanda, serão 

disponibilizados para retirada na SECRETARIA DE OBRAS; 
 

3.2.2.3. Na hipótese da FATURA apresentada pela CONTRATADA não ser aprovado pelo 

gestor do contrato, a empresa deverá realizar as adequações necessárias conforme 

solicitado e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

3.2.3. Ficará a cargo do gestor a análise dos pagamentos ou de eventual solicitação 

realizada pela empresa; 
 

3.2.4. Nos termos do item anterior, poderá ser concedido maior prazo para início dos 

serviços referentes a objetos que possuam maior complexidade técnica ou cujos itens 

principais não existam nas tabelas de referência aceitas nesse documento; 
 

3.2.5. A CONTRATADA deverá iniciar a execução das ordens de serviços, devidamente 

emitidas pelo fiscal/gestor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o 

recebimento da respectiva autorização formal para sua execução (ordem de serviço), 

ficando a cargo do gestor a análise de solicitação realizada pela empresa acerca da 

necessidade de prazos maiores para o início da execução dos serviços referentes a 

objetos que possuam maior complexidade técnica ou cujos itens principais não existam 

em abundância no varejo; 

3.2.6. Nas condições estabelecidas nesse Termo, a CONTRATADA deverá prestar 

serviços nas edificações indicadas, com fornecimento de todos os insumos, necessários 

para a boa e perfeita execução dos serviços, tais como: mão de obra, materiais, 

ferramentas, utensílios, EPI's, máquinas e equipamentos; 
 

3.2.7. Os tipos de serviços a seguir, bem com outros serviços descritos nas tabelas de 

referência, deverão obrigatoriamente fazer parte do rol de serviços prestados pela 

CONTRATADA: 
 

3.2.7.1. Instalações elétricas: instalação ou substituição de cabos e fios condutores da 

rede de alimentação ou de distribuição, tomadas, interruptores, disjuntores, luminárias, 

reatores, holofotes, lâmpadas, soquetes, eletrocalhas suspensas, eletrodutos embutidos, 

derivações de distribuição, aterramentos, quadros elétricos, painéis de proteção ou 

comando, infraestrutura e instalação; 
 

3.2.7.1.1. Como referência, os cabos condutores devem ser da marca 

Prysmian ou equivalente técnico de 1ª linha e os conduítes da marca Tigre ou 

equivalente técnico de 1ª linha; 
 

3.2.7.2. Instalações hidro sanitárias: instalação, reparos ou troca de louças 

sanitárias, ferragens, válvulas, torneiras, registros, conexões, ralos, mangueiras, 

engates e tubulações de alta e baixa pressão (ferro fundido, aço PPL ou 

galvanizado, PVC e cobre), boias, bombas de sucção, bombas de recalque 

(submersas ou não), gaxetas, desentupimentos de tubulações, retirada de 
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vazamentos, reparos em redes de águas pluviais, execução de novos pontos de 

água fria; 
 

3.2.7.2.1. Como referência as louças e metais devem ser da marca Deca ou 

equivalente técnico de 1ª linha e os dutos da marca Tigre ou equivalente 

técnico de 1ª linha. 
 

3.2.7.3. Carpintaria, serralheria e vidraçaria: manutenção, instalação, adaptação ou 

troca de esquadrias de madeira, de aço, de alumínio e de PVC, batentes, portas e 

acessórios, ferragens, lambris, divisórias, forros removíveis, estruturas de madeira 

ou metálica de telhados, telhas, calhas, rufos, condutores de águas pluviais, 

vedações, suportes dos condicionadores de ar, corrimãos de escadas, guarda 

corpos, grades, proteções metálicas, instalação de vidros (baguete ou massa) em 

caixilhos, portas, portões, móveis de madeira e aço, elementos metálicos de fixação 

de tubos (berços) em alvenarias, recuperação de esquadrias danificadas, troca de 

rolamentos, trincos, fechaduras, peças de movimentação; 
 

3.2.7.4. Obras civis: alvenarias estruturais ou de fechamentos, chapiscos, emboços, 

rebocos, reparos de fissuras em alvenarias, em reservatórios e caixas d’água, em 

elementos estruturais de concreto armado, substituição de telhas, aplicação de 

argamassas e telas de reforço em frestas externas e internas, retirada de infiltrações 

e seus tratamentos, paredes divisórias de gesso acartonado ou de chapas 

cimentícias com estruturas metálicas, forros de gesso acartonados, forros de placas, 

elementos estruturais de concreto armado ou metálicos, como referência as 

argamassas cimentícias devem ser da marca Quartzolit Weber, ou equivalente 

técnico; 
 

3.2.7.5. Acabamentos, revestimentos e pinturas: assentamento de revestimentos de 

pisos e de paredes, rodapés, azulejos, cerâmicas, e afins, granitos, mármores e 

outras pedras, juntas de dilatação de qualquer natureza, soleiras, rejuntes, 

enquadramentos, acabamentos em geral, impermeabilizações, fórmicas, carpetes, 

mármores, granitos, tacos de madeira; preparo de superfícies, aplicação de fundos 

seladores, resinas, massas corridas, texturas, em madeiras, elementos metálicos ou 

alvenarias, em todos os casos acima deverão ser observados os materiais 

existentes, objetivando manter um bom nível de padronização, como referência as 

cerâmicas devem ser da marca Portobello ou equivalente técnico e as tintas e 

massas devem ser da marca Coral ou equivalente técnico; 

3.2.7.6. Urbanização: alambrados, meios-fios, pavimentação em geral, muros de 

fechamento, muros de arrimo, objetivando manter um bom nível de padronização; 
 

3.2.8. O CONTRATANTE, após detectar a necessidade, fará a solicitação dos serviços a 

serem executados, por meio da Secretaria de Obras ou Infraestrutura ou Divisão de 

Engenharia. 
 

3.2.9. Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência mencionados, o 

custo será apurado por meio de pesquisa de mercado, junto a no mínimo 3 (três) 

fornecedores, submetendo-a à apreciação e aprovação da Fiscalização, que deverá 

verificar a veracidade das informações prestadas. 
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3.2.10. O período para execução dos serviços será, em regra, de segunda a sexta-feira 

das 7 às 19 horas e, a critério da Administração, nos sábados, das 7 às 12 horas. 

Qualquer alteração do horário determinado para a execução dos serviços, deve ser 

solicitada previamente à fiscalização que avaliará o caso; 
 

3.2.11. A critério da fiscalização ou em casos de comprovada urgência, os serviços 

deverão ser executados em horários noturnos, feriados, sábados a partir das 12 horas e 

nos domingos durante o dia inteiro (após prévia determinação do fiscal/gestor do 

contrato); 

3.2.12. É vedada à CONTRATADA a cobrança de parcelas remuneratórias referente a 

serviços extraordinários (hora extra) e/ou adicional noturno, quando da execução de 

serviços em períodos que possam ensejar o pagamento dos acréscimos mencionados a 

seus funcionários. Todos os custos com pessoal deverão ser suportados pela 

CONTRATADA; 
 

3.2.13. Os serviços deverão ter supervisão permanente do preposto e do engenheiro, 

responsável técnico, da CONTRATADA, que deverá registrar fotograficamente e anotar 

todas as ocorrências relacionadas aos mesmos, em caderno diário, sempre dando ciência 

à Fiscalização; 

3.2.14. Para que seja liberada a entrada de pessoal a qualquer dependência dos prédios 

da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, a CONTRATADA deverá encaminhar solicitação 

prévia e escrita para o respectivo fiscal/gestor; 
 

3.2.15. Na apresentação das planilhas orçamentárias para pagamentos, deverão ser 

observados os seguintes requisitos: 
 

a) para a execução de reparos quando não houver a necessidade de fornecimento 

de materiais, deverá ser cobrado o valor correspondente tão somente à mão de 

obra; 
 

b) os orçamentos, deverão estar acompanhados da memória de cálculo utilizada 

pela empresa, para conferência dos quantitativos pela fiscalização; 
 

c) os orçamentos, deverão estar acompanhados da memória fotográfica anterior e 

posterior a execução dos serviços, para conferência da fiscalização; 
 

3.2.16. A CONTRATADA deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços 

executados, dando por eles total garantia, sendo que a execução dos serviços deverá ser 

orientada por profissional habilitado com registro ou visto no CREA ou CAU. 

3.2.17. A CONTRATADA deverá, ainda, utilizar equipamentos adequados e obedecer aos 

critérios de segurança recomendados; 
 

3.2.18. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 

responsabilidade pela execução dos serviços ora contratados, salvo se expressamente 

autorizada pelo CONTRATANTE; 
 

3.2.19. Qualquer dano causado pelos funcionários da firma CONTRATADA aos móveis, 

equipamentos e instalações do prédio deverá ser perfeitamente sanado pela referida 

empresa no menor tempo possível, ou no máximo, até a conclusão dos serviços, caso o 
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dano não tenha sido reparado, o CONTRATANTE estimará o seu valor e o reterá das 

faturas a serem pagas pelos serviços prestados; 
 

3.2.20. Todos os materiais e equipamentos usados na execução dos serviços 

especificados deverão ser de primeira linha, e antes do início dos trabalhos, devem ser 

aprovados pelos respectivos fiscais/gestores indicados pelo CONTRATANTE; 
 

3.2.21. Todo o material descartável ou resíduo (sujeira, pó, restos de materiais, entulho, 

etc.) acumulado pela execução dos serviços deverá ser imediatamente acondicionado e 

transportado para fora das dependências dos prédios, pela CONTRATADA. O 

CONTRATANTE deverá providenciar a destinação para local apropriado, com caçambas 

específicas para este fim, se necessário for, não será permitido o acúmulo de resíduos em 

qualquer local da edificação, o que pode ensejar a correspondente glosa do valor a ser 

pago pelo CONTRATANTE; 
 

3.2.22. Todas as ocorrências consideradas relevantes deverão ser registradas em livro 

próprio denominado Diário de Serviços, sob a tutela do profissional designado pela 

empresa para ser o responsável técnico; 
 

3.2.23. Sempre que solicitado, deve ser providenciado pela CONTRATADA um relatório 

detalhado sobre a situação atual de cada serviço autorizado, conforme modelo abaixo, 

onde: 

 
  

RELATÓRIO DE ORDENS DE SERVIÇO 
 

OS 

 
DESCRIÇÃO 

LOCAL PREÇO DATA DA OS 
TERMINO 

STATUS OBS 
 

  
 

      
 

        
 

1 Serviço 1 x 
R$ XX/XX/XX XX/XX/XX 

XXX OBS 1 
 

XXXXX XX XX 
 

     
 

        
 

2 Serviço 2 x 
R$ XX/XX/XX XX/XX/XX 

XXX OBS 2 
 

XXXXX XX XX 
 

     
 

        
 

3 Serviço 3 x 
R$ XX/XX/XX XX/XX/XX 

XXX OBS 3 
 

XXXXX XX XX 
 

     
 

        
 

 

a) Nº da OS: número da ordem de serviço referente ao serviço em questão; 
 

b) Descrição do Serviço: descrição clara e sucinta do serviço em questão; 
 

c) Local: prédio onde o serviço está sendo executado; 
 

d) Valor: valor, em reais, do orçamento para o serviço; 
 

e) Data da OS: data em que o serviço foi formalmente aprovado pela fiscalização; 
 

f) Previsão de Término do Serviço: data em que o serviço deverá ser entregue 

finalizado; 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/12-20220504115809.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 
g) Status: detalhamento da situação em que se encontra o serviço no momento da 

entrega do relatório; 
 

h) Observações Gerais: comentários considerados pertinentes ao processo de 

execução dos serviços, como por exemplo, dias de atraso; quaisquer ocorrências na 

realização dos serviços que impossibilitem a execução total ou parcial do previsto 

neste termo de referência deverão ser imediatamente comunicadas à fiscalização, 

que analisará a impossibilidade executiva, cabendo à CONTRATADA a 

apresentação de uma solução técnica alternativa; 

3.2.24. Todos os materiais que forem utilizados como equivalentes técnicos dos 

especificados neste Termo de Referência deverão ser submetidos à aprovação do 

respectivo fiscal/gestor, que poderá rejeitá-lo sempre que julgar não atender aos 

requisitos da qualidade exigidos nestes serviços; 
 

3.2.25. Todo serviço que estiver sendo executado fora das especificações fornecidas pela 

fiscalização, deverá ser imediatamente paralisado, somente após a realização das 

devidas ações corretivas, devidamente aprovadas pela fiscalização, é que o serviço em 

questão poderá voltar a ser executado; 

3.2.26. Os custos pelo deslocamento (ida-volta) da CONTRATADA aos prédios fora da 
região da sede, terão que ser custeados pela CONTRATADA; 
3.2.27. A realização de deslocamentos prévios à realização dos serviços será autorizada 

a critério da Fiscalização, podendo dispensá-lo quando as características dos serviços 

assim possibilitarem, visando economicidade. 
 
 

3.3. DA SOLICITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.3.1. A prestação dos serviços contratados se dará mediante emissão prévia de ordem 

de serviços que deverá consignar, dentre outros, os seguintes dados: 

a) O número da OS, de maneira sequencial, por ano, ex.: 001/2022; 
 

b) A especificação se a OS é emergencial ou não; 
 

c) A data e o horário da solicitação; 
 

d) A duração e as datas de início e término previstas para o serviço; 
 

d) O local da execução do serviço; 
 

e) A descrição do serviço; 
 

3.3.2. As ordens de serviços serão encaminhadas pela Administração, por meio de e-mail 

para a (s) conta (s) indicada (s) pela CONTRATADA, ou pessoalmente mediante a 

entrega de uma via da O.S. impressa ao funcionário da CONTRATADA, designado para 

receber as ordens de serviços do fiscal e providenciar sua execução; 
 

3.3.3. O tempo para a execução das ordens de serviço será contado a partir da 

confirmação do recebimento da mensagem;  

3.3.4. Caberá à CONTRATADA a consulta constante da conta de e-mail para manter-se 

atualizada em relação à emissão das ordens de serviços; 
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3.3.5. As ordens de serviços serão emitidas pelo Contratante, de acordo com o grau de 

prioridade ou necessidade do serviço, com o seu modo de execução ou com sua 

finalidade, e serão classificadas em: 
 

3.3.5.1. Ordens de serviços emergenciais – Definem-se como emergenciais os serviços 

que, a critério da fiscalização, não possam esperar e que devem ser executados em curto 

intervalo de tempo, pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos 

transtornos e/ou prejuízos causados aos usuários das instalações: 
 

a) As providências com relação às ordens de serviços marcadas como 

emergenciais deverão ser iniciadas/verificadas no mesmo dia do 

recebimento, a partir da confirmação de recebimento da respectiva 

mensagem; 

b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o 

mais rápido possível, limitando-se ao prazo fixado na ordem de serviço, 

objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários, para 

tanto, a CONTRATADA deverá providenciar, com antecedência, kits de 

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos 

emergenciais, especialmente na área hidráulica/sanitária; 
 

c) A demora para dar início ou concluir os atendimentos emergenciais e 

ordinários por falta de ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de 

habilidades técnicas do profissional será passível de sanção administrativa 

por inobservância aos termos vinculantes do instrumento convocatório; 
 

3.3.5.2. Ordens de serviços – Definem-se como ordens de serviços os demais serviços de 

manutenção e serviços de engenharia de pequeno porte que não necessitem de 

atendimento extraordinário ou imediato: 
 

a) As ordens de serviços serão precedidas da análise, pela fiscalização, dos 

serviços solicitados, emitida pela CONTRATANTE, devendo ser atendida no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da 

solicitação. Sempre que a Administração julgar necessário, só será emitida 

ordem de serviço, mediante orçamento prévio; 
 

b) A fiscalização poderá fixar prazos maiores para a início e conclusão dos 

serviços quando houver notória complexidade dos serviços solicitados ou os 

serviços e/ou materiais requeridos não figurarem nas tabelas de referência, 

de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por 

uma dessas tabelas, devendo os custos serem aferidos pela média de 

preços do mercado; 
 

c) A CONTRATADA deverá concluir os serviços dentro do prazo para a 

conclusão da ordem de serviço, que será avaliado pelo fiscal; 
 

d) A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em 48 (quarenta 

e oito) horas, após a emissão da ordem de serviço; 
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e)  A pedido da fiscalização ou para atender solicitação da CONTRATADA, 

devidamente justificado, poderá ser ampliado o prazo para início e/ou 

conclusão da ordem de serviço. 

 

 

 

 

3.4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS TOTAL ESTIMADO DA 
CONTRAÇÃO 

Realização, sob demanda, de manutenção predial 
programada e não programada (urgente ou 
emergencial), serviços de readequações de ambientes 
internos e externos nas edificações atuais e futuras de 
propriedade ou de uso DO MUNICÍPIO, incluindo 
planejamento, administração, fornecimento de materiais, 
mão de obra, ferramentas e equipamentos próprios ou 
manuais, proteção de mobiliário e equipamentos ou 
alugados, portáteis existentes, limpeza e recomposição de 
partes afetadas, abrangendo todos os serviços e insumos 
que constarem das Tabelas de Referência, deslocamentos 
prévios, bem como outros serviços que se façam 
necessários, ainda que não constantes dos sistemas de 
referência mencionados, ajustados às especificidades do 
projeto e justificados pela Administração, nos locais 
relacionados no Termo de Referência, com comprovação 
na contratação de ter em seus quadros de pessoal, o 
mínimo de profissionais de acordo com este Termo, 
devendo ainda manter pessoal indicado de prontidão para 
atendimento das demandas dentro do prazo, mesmo que 
em concomitância de serviços. Com BDI de 25% incluso. 

 
 
 
 
 
 

R$ 2.500.000,00 (DOIS 
MILHÕES e 

QUINHENTOS MIL 
REAIS)  

 

3.5. Os serviços, em linhas gerais, compreendem: elaboração e execução de plano de 

intervenções nos sistemas de fechamento, vedação, cobertura, drenagem, instalações 

elétricas, hidráulicas, mecânicas, sanitárias e pluviais; emassamentos, pinturas, 

alvenarias, coberturas, calhas, rufos, pingadeiras, chapins, alambrados, gradis, 

pavimentos, forramentos, esquadrias, vidraçarias, estruturas metálicas ou de concreto, 

demolições, reforços e recomposições para realização de serviços, montagem, 

desmontagem, ajustes, manutenção, lubrificação de portas, janelas, divisórias e suas 

partes e acessórios; e demais serviços necessários à plena utilização dos imóveis atuais 

e futuros DO MUNICÍPIO, que não ensejem aumento de área edificada, medida a partir 

da projeção da cobertura das edificações. 
 
3.6. As especificidades do objeto e da execução contratual encontram-se descritas no 

Item 3 desse Termo de Referência. 
 
3.7. Exclui-se do presente objeto a realização de: 
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3.7.1. Manutenção preditiva e preventiva nas instalações lógicas DO MUNICÍPIO, por 

integrarem escopo de outra contratação; 

3.7.2. Manutenção corretiva em instalações elétricas e hidráulicas das unidades DO 

MUNICÍPIO quando estas estiverem inerentemente dissociadas de serviços de 

engenharia de pequeno porte e de readequações de ambientes; 

3.7.3. Manutenção em elevadores de passageiros; 
3.7.4. Manutenção em aparelho de ar-condicionado tipo split e central (exceto sua 

infraestrutura elétrica e drenagem). 
 

3.8. Os serviços em instalações elétricas e de comunicação (lógica) que forem 

necessários em intervenções de serviços de engenharia de pequeno porte e 

readequações de ambientes poderão ser executados no âmbito dessa contratação, vez 

que não se tratam de manutenções corretivas ou preventivas, mas de readequações 

necessárias à adaptação dos ambientes ou de modernização de instalações. 
 

3.9. Trata-se de serviços comuns, de baixa complexidade, que permitem a realização do 

certame por meio da modalidade Pregão. 
 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.  
 

4.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 

60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 
 

4.2.1. Prestação regular dos serviços; 
 

4.2.2. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
 

4.2.3. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação; e 

 

4.2.4. A CONTRATADA não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da 

União, Estados, Municípios ou deste órgão contratante, enquanto perdurarem os efeitos. 
 

 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a 

homologação do certame licitatório, caso se efetive a contratação. 

5.2. O pagamento será efetuado de forma mensal, havendo necessidade da 

CONTRATADA e com a aprovação DO CONTRATATANTE, haverá pagamentos em 

prazo menor, a partir da apresentação da fatura e da correspondente nota fiscal/fatura, 

atestada pela autoridade competente, ocasião em que serão apresentadas a Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, bem como a prova de 

Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da 
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apresentação da fatura e respectivo empenho. Será verificada por ocasião do 1º 

pagamento, apresentação da garantia contratual; 

5.3. A empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária 

vinculada ao seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados 

dessa conta na nota fiscal ou fatura de serviços. 

5.4. As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos (as) somente 

pela unidade gestora do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá 

consignar a data e a hora do seu recebimento. 

5.5. Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do MUNICÍPIO, o 

nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. 

Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá 

apresentar junto a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

5.5.1. A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada 

pela contratada após a conclusão total da prestação dos serviços faturados, sob pena de 

incorrer em multa. 
 

5.6. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem 5.2 passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação, examinadas as causas da recusa. 
 

5.7. Todos os pagamentos serão submetidos a aprovação da fiscalização. 
 

5.8. O CONTRATANTE reterá na fonte todos os Impostos e Contribuições, relativas a 

tributos Federais, Estaduais e Municipais, sobre os pagamentos que efetuarem às 

pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras, observados os procedimentos previstos em todas as legislações vigentes. 
 

5.9. A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 

filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
 

5.10. Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 

Administração Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não 

poderão ser faturados tendo como referência o ano seguinte. 
 

 
6. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 
 

6.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados pelo prazo 

mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da data do recebimento definitivo dos serviços e, 

para os materiais empregados pelo prazo ofertado pelo fabricante. 
 

6.2. Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os 

serviços que apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade 

a terceiros, mesmo que fabricantes. 
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6.3. Tratando -se de vício oculto, o prazo acima iniciará no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

 

 

 
 
 
7. DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

7.1. Região da Sede e Zona Rural do Município (sem pagamento de deslocamento, sendo 

que a CONTRATADA se responsabilizará pelo transporte de materiais e de seus 

técnicos/empregados) 

 

 

ITEM ESCOLAS ENDEREÇO 

1 

CRECHE MUNIC. MARLY WANDERLEY LOPES LIMA 
R. Vereador Antônio José de Matos, S/Nº - 
Parque Brasília 

2 ESC. MUNIC. PROF.ª OLÍVIA VILELA BARBOSA R. Antônio Vilela, Planalto 

3 ESC. MUNIC. PROF.ª ALBERTINA MORAES R. Nelson Francisco, Planalto 
4 ESC. MUNIC. JOÃO DE ASSIS MORENO Av. Joaquim P. Dos Santos, S/Nº - Centro 

5 ESC. MUNIC. EMÍDIO CORREIA DE OLIVEIRA R. Antônio Vilela, S/Nº - Planalto 

6 ESC. MUNIC. TICO E TECO R. José Clemente da Rocha, S/Nº - Centro 
7 ESC. MUNIC. EUCLIDES BERNARDINO DA SILVA Sítio Anda só 
8 ESC. MUNIC. FRANCISCO ALVES DE SOUZA Sítio Olho d’Água dos Alves 

9 ESC. MUNIC. JOÃO HONÓRIO APOLÔNIO Sítio Pau d’arco 

10 ESC. MUNIC. JOÃO MARINHO Sítio Matão 
11 ESC. MUNIC. PEDRO G. DA SILVA Sítio Serra de Dentro 

12 ESC. MUNIC. GUILHERMINA OLÍVIA DE ARAÚJO Sítio Sussuarana 

13 ESC. MUNIC. JOSEFA INÁCIO DA SILVA Sítio Lagoa Grande 
14 ESC. MUNIC. JOSÉ FERREIRA DA MOTA Sítio Salgadinho 
15 ESC. MUNIC. OLEGÁRIO SOARES DA SILVA Sítio Oitenta 

16 ESC. MUNIC. ANTÔNIO GUILHERME DA ROCHA Povoado Frexeiras 
17 ESC. MUNIC. JOSÉ VESPAZEANO DE CARVALHO Sítio Tiririca 

18 ESC. MUNIC. JUSTINIANO FEITOSA DE LIMA Sítio Olho d’Água do Meio 
19 ESC. MUNIC. MIGUEL FERREIRA ZUMBA Sítio Anda Só 

20 ESC. MUNIC. ELPÍDIO MUNIZ BARRETO Sítio Azevém 
21 ESC. MUNIC. JOÃO MUNIZ Sítio Cachoeirinha dos Carvalhos 

22 ESC. MUNIC. ANTÔNIO VERISSIMO Povoado Volta do Rio 

23 ESC. MUNIC. JOSÉ INÁCIO DA SILVA Sítio Lagoa Grande 
24 ESC. MUNIC. SÃO FRANCISCO DE ASSIS Sítio Riacho 

25 ESC. MUNIC. JOSÉ NUNES PEREIRA Sítio Capim Grosso 

26 ESC. MUNIC. JÚLIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO Sítio Barbalho 
27 ESC. MUNIC. MANOEL TRINDADE DA SILVA Sítio Riacho do Umbuzeiro 

28 ESC. MUNIC. CORONEL JOÃO FERNANDES DA 
SILVA Sítio Riacho 
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29 ESC. MUNIC. ANTÔNIO FERREIRA LEAL Sítio Inhumas 
30 ESC. MUNIC. DEPUTADO JOAQUIM COUTINHO Povoado Taquari 

31 ESC. MUNIC. HIGINO FLORÊNCIO COSTA Sítio Santa Rita 

32 ESC. MUNIC. QUITÉRIA ROZA DOS PASSOS Sítio Socão 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM PRÉDIOS DA SAÚDE ENDEREÇO 

1 HOSPITAL JOSEFA CORDEIRO VILAÇA AVENIDA JOSÉ CLEMENTE DA ROCHA, S/N, 
CENTRO  

2 SECRETARIA DE SAÚDE (SAMU , 
AMBULATÓRIO) 

RUA JOÃO DE ASSIS MORENO, N° 49, CENTRO 

3 CEO RUA JOÃO DE ASSIS MORENO , N°70, CENTRO 

4 CAPS RUA PEDRO SÁPIRO DE OLIVEIRA  N°190 , 
CENTRO 

5 PSF PARQUE ALVORADA RUA AUGUSTO PEIXOTO ,S/N, PARQUE 
ALVORADA 

6 PSF ANDA SÓ SITIO ANDA SÓ 

7 PSF SANTA RITA  SITIO SANTA RITA  

8 PSF VOLTA DO RIO POVOADO VOLTA DO RIO  

9 PSF LIBERDADE RUA DA LIBERDADE N°344, CENTRO 

10 PSF RIACHO SITIO RIACHO 

11 PSF PLANALTO I E II RUA JOSÉ BENJAMIN A. SILVA N°145, PLANALTO 

12 PSF TIRIRICA SITIO TIRIRICA 

13 PSF LUIZ AUGUSTO I E II RUA HILARIANO VELOSO SILVEIRA , N° 59, 
PARQUE BRASÍLIA 

14 PONTO DE APOIO TAQUARI ( SANTA RITA) SITIO TIRIRICA 

15 PONTO DE APOIO AROEIRA (VOLTA DO RIO) SITIO AROEIRA 

16 PONTO DE APOIO BARBALHO (RIACHO) SITIO BARBALHO 

17 PONTO DE APOIO FREXEIRAS (TIRIRICA) SITIO FREXEIRAS 

18 PONTO DE APOIO VILA MACAXEIRA (LUIZ 
AUGUSTO) 

VILA MACAXEIRA 

 
 
 

ITEM PRÉDIOS DIVERSOS PRÓPRIOS ENDEREÇO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - PMSJ RUA AUGUSTO PEIXOTO, 31 - CENTRO 

2 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
DESPORTOS - SECD 

RUA AUGUSTO PEIXOTO, 139 - CENTRO 

3 SECRETARIA DE AGRICULTURA DE SÃO JOÃO  RUA ELIAS LOPES DE LIMA, 93 - PARQUE BRASÍLIA 

4 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL AVENIDA JOAQUIM JOSÉ VILELA, S/N - CENTRO 

5 MERCADO CEREAIS AVENIDA CORONEL JOÃO FERNANDES, S/N - 
CENTRO 

6 AÇOUGUE PÚBLICO TRAVESSA ELIAS LOPES DE LIMA, S/N - CENTRO 
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7 BIBLIOTECA MUNICIPAL - ANTIGA ESTAÇÃO DO 
TREM 

AVENIDA JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS, S/N - 
CENTRO 

8 BIBLIOTECA SESI RUA HILARIANO VELOSO, S/N - PARQUE BRASÍLIA 

9 CLUBE AREIA BRANCA RUA ANTONIO VILAÇA, 43 - PLANALTO 

 
 
 
 
 
 

ITEM PRÉDIOS LOCADOS ENDEREÇO 

1 
PREDIO PARA FUNCIONAMENTO DO 
CONTROLE INTERNO  

RUA JOAQUIM VILELA SALA 03 1º 
ANDAR - CENTRO 

2 PROGRAMA MÃE CORUJA 
RUA JOAQUIM VILELA SALA 04 
TERREO - CENTRO 

3 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO - IPREVIS 

RUA JOAQUIM VILELA, SALA 02, 
TERREO - CENTRO 

4 FUNCIONAMENTO DO CREAS  
RUA MANOEL RODRIGUES, Nº 97, 
CENTRO 

5 
DEPOSITO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

AV JOSÉ CLEMENTE DA ROCHA, Nº 55,  
CENTRO 

6 PRÉDIO DA SECRETARIA DE OBRAS 
RUA CÍCERO JOSÉ DE MELO, Nº 63, 1º 
ANDAR – PARQUE ALVORADA 

7 FUNCIONAMENTO DO SOPÃO MUNICIPAL 
RUA MANOEL RODRIGUES, Nº 66, 
CENTRO 

8 FUNCIONAMENTO CONSELHO TUTELAR 
AV CORONEL JOÃO FERNANDES, Nº 89 
- CENTRO 

 
  
 
8. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS 
 

8.1. Todos os serviços e insumos orçados pela CONTRATADA para execução das ordens 

de serviço serão faturados com base nos itens constantes das tabelas de referência a que 

se refere o item 3.1.2. 
 

8.2. No caso da impossibilidade de uso das Tabelas supracitadas, poderá ser realizada 

pesquisa de mercado conforme estabelecido no subitem 3.2.9, acrescido dos descontos e 

BDI correspondente; 
 

8.3. A CONTRATADA deverá apresentar faturas mensais, ou até quinzenais se 

autorizada pela CONTRATANTE, correspondentes ao somatório das ordens de serviço e 

das ordens de serviço emergenciais concluídas no mês anterior, junto com os 

documentos de recebimento emitidos pelos fiscais nos quais atesta a efetiva realização 

dos serviços; 
   

8.4. Após a efetiva aprovação (aceite) pelo respectivo fiscal do contrato, as faturas serão 

encaminhadas ao setor competente para pagamento, conforme subitem 5.2; 
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8.5. A Taxa de Encargos Sociais de Contingência Mínima sobre a mão de obra deverá ser 

considerada como DESONERADA, isto é, de 84,57% para horistas e 46,61% para 

mensalistas, conforme tabela de referência, não sendo permitida qualquer compensação; 
 

8.6. Nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de determinada 

demanda afeto ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas de referência, de 

modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por uma destas 

tabelas, admitir-se-á o fornecimento dos itens correspondentes pela CONTRATADA, 

observando-se as seguintes condições: 
 

a) Relacionamento dos itens demandados, na planilha própria de orçamentos do 

contrato, em conjunto pelo fiscal do contrato e pela CONTRATADA; 
 

b) Formada a planilha de itens, a CONTRATADA apresentará o orçamento 

necessário para aprovação, que será avaliado pela CONTRATANTE. 
 

8.7. Concluído o serviço, no ato do recebimento, para fins de verificação da 

compatibilidade dos itens utilizados aos relacionados no orçamento autorizado, no que 

tange às quantidades e à qualidade, poderá o fiscal exigir da CONTRATADA as faturas 

e/ou notas fiscais dos materiais; 
 

8.8. Para cada serviço deverá ser apresentado a planilha de custos formada de 

composições referentes a cada serviço, no caso de um determinado serviço não possuir 

uma composição, deverá ser apresentada em separado uma composição específica 

criada, com base na tabela de referência, para avaliação da fiscalização, tais documentos 

devem seguir o seguinte padrão: 

 
  

Tabela de Serviços formada pelos serviços e composições: 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

PLANILHA DE SERVIÇOS Nº 

       

OBRA: 

 LOCAL
: 

   

     

Item 

Referênci
a Discriminação dos serviços 

Unid
. 

 
Quant

.  

 Preço 
Unitário  

 Preço 
Total  

de Preço  Sem BDI   Sem BDI  

1.0   Serviços Preliminares         

              

2.0   Infra-estrutura         

              

3.0   Superestrutura         

              

4.0   Coberta         

              

5.0   Esquadria         

              

6.0   Revestimento         
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7.0   Piso         

              

8.0   Pintura         

              

9.0   Instalações elétricas         

              

10.0   Instalações Hidro-sanitárias         

              

11.0   Diversos         

              

 TOTAL SEM BDI R$                    -    

 VALOR DO DESCONTO R$                    -    

 BDI R$                    -    

 VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$                    -    

 

Detalhamento da Composição Específica, montada a partir de insumos 
 
 

Comp-00 DESCRIÇAO:   Unidade:   DATA:   

TIPO DO ITEM 
CÓDIGO DESCRIÇÃO BÁSICA UNIDADE QUANTIDADE V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

PREÇO TOTAL SEM BDI (unit.):   

  

8.9. É vedado à CONTRATADA fornecer qualquer material ou executar serviço sem a 

anuência prévia do fiscal, caso isso venha a ocorrer, o pagamento do serviço e do 

material utilizado na sua execução ficará a critério da aprovação do respectivo fiscal, 

condicionado à existência de disponibilidade orçamentária. 
 

9. DA QUALIFICAÇÃO 
 
 

9.1. TÉCNICA (PARA FINS DE HABILITAÇÃO) 
 

9.1.1. Será exigida da empresa a comprovação de possuir em seu quadro permanente, 

profissional habilitado, de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por 

pessoas jurídicas de direito púbico ou privado, comprovando aptidão para o desempenho 
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de obra ou serviço de características compatíveis com o objeto da contratação, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU e emitidas por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, a saber, manutenção predial e serviços de engenharia de pequeno 

porte em construção civil e estruturas de aço e concreto; 
 

9.1.2. Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do 

translado emitido pelo CREA/CAU. 

9.1.3. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de validade, comprovando 

atividade relacionada com o objeto da presente licitação; 

9.1.4. Certidão de Registro do Profissional no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de 

validade. 

 
 

9.2. TÉCNICO-PROFISSIONAL (PARA FINS DE CONTRATAÇÃO) 
 
   

9.2.1. Comprovação de disponibilidade, durante o decorrer do contrato, em seu quadro de 

pessoal, de pelo menos: 
 

a) 01 (um) engenheiro civil; (Engenheiro ou Arquiteto) 
 
b) 01 (um) mestre de obra; 
 
c) 02 (dois) eletricistas/encanadores; 
 
d) 04 (quatro) pedreiros; 
 
e) 02 (dois) pintores; 
 
f) 06 (seis) ajudantes. 
 
9.2.2. A comprovação do subitem acima dar-se-á por meio de quaisquer dos seguintes 

documentos, conforme aplicação: 
 
a) Contrato social; (Engenheiro ou Arquiteto) 
 
b) Ficha de empregado; 
 
c) Contrato de trabalho; (Engenheiro ou Arquiteto) 
 
d) Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
 
e) Contrato particular de prestação de serviços; (Engenheiro ou Arquiteto) ou 
 
f) Certidão do CREA/CAU (de quadro técnico). 

 
 
9.2.3. O quantitativo mínimo exigido justifica-se devido à necessidade de se atender a 

possíveis demandas paralelas em diversas localidades DO MUNICÍPIO. Dessa forma, vê-

se a exigência como razoável para garantir a exequibilidade contratual e a economicidade 

para a Administração (minimizando desperdícios de prazo e de materiais decorrentes de 

mal planejamento e baixa produtividade). 
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9.2.4. A empresa deverá garantir a existência do efetivo mínimo mencionado no subitem 

durante todo o prazo de vigência contratual, devendo computar os gastos decorrentes no 

valor de sua proposta global, não sendo admissíveis alegações posteriores relacionadas. 

9.2.5. O efetivo mencionado não necessita ser disponibilizado em regime integral e 

exclusivo, todavia a empresa deverá garantir sua disponibilidade para fins de atendimento 

dos prazos contratuais. 

 
 

9.3. ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

A Qualificação Econômico-financeira será comprovada, na fase de habilitação, de acordo 

com Edital do Pregão. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas; 
 

10.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos 

do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
 

10.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos e outros; 
 

10.4. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências dos 

locais de serviços devidamente identificados; 
 

10.5. Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos prédios que não imediatas ao 

trabalho; 
 

10.6. Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 

serviços; 
 

10.7. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

realizar, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da 

realização desses; 
 

10.8. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e 

referentes aos serviços oriundos da contratação; 
 

10.9. Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 

10.10. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à 

execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização 

desses; 
 

10.11. Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do 
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FGTS - CRF, a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a 

CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas devidamente atualizados; 
 

10.12. Manter sempre atualizados, neste MUNICÍPIO, os respectivos documentos: razão 

social, CNPJ, endereço e telefone; 
 

10.13. Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a 

ser contratada de suas responsabilidades contratuais; 
 

10.14. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos 

prazos convencionados com segurança e qualidade; 
 

10.15. Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das 

dependências das obras; 
 

10.16. Refazer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do 

CONTRATANTE e por responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos 

necessários ou não estejam em conformidade com as especificações deste termo; 
 

10.17. Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a 

prestarem os serviços, comunicando, por escrito, caso haja alguma alteração no quadro 

de responsáveis pelos serviços, objeto desse contrato; 
 

10.18. Indicar, no mínimo, um número de telefone, fac-símile e um endereço eletrônico (e-

mail) pelo qual deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar 

pelo mesmo meio de comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a 

transmissão; 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela fiscalização em 

engenharia técnica, da SECRETARIA DE OBRAS, e na sua ausência pelo seu 

substituto, que vier a ser nomeado, a quem caberá: 
 

11.1.1. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não 

autorizadas pela prestadora de serviços; 
 

11.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos 
serviços, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora 
de serviços às dependências dos locais de serviços; 
11.1.3. Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu 

manuseio por pessoas não habilitadas; 

11.1.4. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução 

dos serviços; 
 

11.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
 

11.1.6. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com 

o especificado ou por outro motivo que justifique tal medida; 
 

11.1.7. Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos 

serviços, em especial quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais; 
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11.1.8. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação 

vigente; 
 

11.1.9. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas 

fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da 

empresa CONTRATADA; 
 

11.1.10. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução dos serviços; 
 

11.1.11. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das 

condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência; e 
 

11.1.12. Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que 

dispõe sobre normas e procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

12.1. Os serviços serão recebidos mediante atesto do gestor da contratação nas notas 

fiscais, uma vez que se tratam de serviços contínuos. O atesto será precedido da 

verificação pelo gestor de que a CONTRATADA cumpriu as especificações previstas 

nesse Termo. 
 

13. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
 

13.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que atender as 

especificações contidas nesse Termo de Referência e ofertar o menor preço global 

estimado, nos seguintes termos: 
 

13.1.1. A partir do valor estimado, determinar-se-á o percentual de desconto 

ÚNICO, com até duas casas decimais, a ser aplicado sobre todos os insumos e 

serviços constantes das tabelas de referência oficiais, que vierem a ser 

empregados em serviços, nos termos do Decreto 7.983/2013 ou de suas eventuais 

alterações; 
 

13.1.2. Sobre o custo com desconto, incidirá parcela de BDI, limitado ao valor 

máximos de 25,00% (vinte e cinco por cento). 
 

13.1.2.1. Para a composição do BDI foi utilizado o ISS da cidade de SÃO 

JOÃO (2,50%). Portanto, a proposta de preços deverá considerar esse 

valor. 
 

13.1.3. Serão desclassificadas propostas que ofertarem taxas de BDI superiores 

às constantes desse Termo de Referência, por serem desvantajosas à 

Administração, vez que, a partir da fixação do preço global estimado, um BDI 

maior acarretará um menor volume de serviços executados. 
 

13.1.4. Serão desclassificadas propostas que detalharem taxas de BDI com cifras 

zeradas ou irrisórias para as parcelas de Rateio de Administração Central, Riscos 

Seguros, Garantias, Lucro e Impostos; 
 

13.2. O critério de julgamento de menor preço global beneficiará a Administração com 

economia de escala e, certamente, a contratação será economicamente mais 
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vantajosa, atendendo ao preconizado pelo princípio da economicidade. Um possível 

fracionamento do objeto exigiria maior mobilização da máquina administrativa, bem 

como a multiplicação dos esforços necessários à gestão dos diversos contratos 

oriundos da adjudicação por itens, o que contrariaria o princípio da eficiência, norteador 

da atividade administrativa. 
 

13.3. A proposta de preços, observado os critérios estabelecidos acima, deverá ser 

apresentada da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR DOS SERVIÇOS 

Valor estimado da contratação sem BDI (R$ 
2.500.000,00) ¹ 

R$ 2.500.000,00 = (A) 

Desconto único com até duas casas decimais sobre as 
tabelas de referência oficiais (%) 

%(C) 

Subtotal ²  R$ (A – C%) = D  

BDI, observados os limites estabelecidos no item 
13.1.2 

%(E) 

Preço Global Estimado ³  R$ = (D + E%)  
 

 
1.Valor estimado para a contratação sem BDI. Não se configurando em qualquer obrigação de fazer por parte da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

 
2. Valor estimado para cada parcela (serviços) deduzido do desconto oferecido pelo licitante. 

 

3. Valor global da proposta de preços, considerando o somatório dos subtotais. 
  

 
13.4. A proposta de preços, deverá vir acompanhada da composição do BDI apresentado 
na mesma. 
 
 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 

5.450/2005, garantida a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e sem prejuízo das demais cominações 

legais e de multa de até 10% sobre o valor estimado do ajuste, a contratada que: 

a) Apresentar documentação falsa; 
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b) Fraudar na execução da contratação; 
 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

d) Fizer declaração falsa; 
 

e) Cometer fraude fiscal. 
 

14.2. Ficará caracterizada fraude na contratação: 
 

a) Elevar arbitrariamente os preços; 
 

b) Alterar substância, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 
 

c) Entregar um objeto por outro; 
 

d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da 

contratação. 

 
 

  

14.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando: 
 

a) Constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do  
CONTRATANTE; 

 
b) Atuação com interesses escusos; 

 
c) Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE; 

 
d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

e) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação ou a execução 

da contratação; 
 

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 

execução da contratação, sem consentimento prévio do CONTRATANTE. 
 

14.4. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, 

nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de 

caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 

comprovadas e acatadas pela Administração: 
 

14.4.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que 
não resulte prejuízo para a Administração; 
 

14.4.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 

especificações a seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço: 

 

 
   

 TABELA 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 
  

1 1,0% do valor da ordem de serviço 
  

2 2,0% do valor da ordem de serviço 
  

3 3,0% do valor da ordem de serviço 
  

4 4,0% do valor da ordem de serviço 
  

5 5,0% do valor da ordem de serviço 
  

6 10% do valor da ordem de serviço 
  

 

 

 

 

 

TABELA 2 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
GRAU 

 
INCIDÊNCIA 

1 Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 
 

2 Destruir ou danificar bens 
materiais ou documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes. 

3 por 
culpa 
e 5 
por 
dolo 

Por ocorrência 
 
 
 

3 Transferir a outrem, no todo ou 
em parte, o objeto da 
contratação, salvo mediante 
previa e expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 
 
 

4 Transferir sua responsabilidade 
para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos etc. 

3 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 
 

5 Suspender ou interromper, total 
ou parcialmente, salvo o motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais. 

1 A cada 3 (três) dias, limitada a 
incidência a 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo da possibilidade de 
rescisão contratual. 

6 Utilizar as dependências da 
CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 

4 

Por ocorrência 

7 Recusar-se a executar serviços 
determinados pelo gestor de 
contrato, sem motivos 
justificados. 

4 

Por ocorrência 
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8 Retirar das dependências do 
CONTRATANTE, quaisquer 
equipamentos ou materiais, sem 
autorização prévia do 
responsável. 

4 

Por ocorrência 

9 Executar serviços incompleto, 
paliativo, substitutivo como 
caráter permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição 
complementar. 

3 

Por ocorrência 
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Para os Itens a seguir, DEIXAR DE: 
 
 

10 Cumprir os prazos para a 
apresentação/adequação do 
orçamento e/ou execução do 
serviço. 

1 A cada 3 (três) dias de atraso, 
limitada a incidência a 30 
(trinta)dias, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratada. 

11 Refazer o serviço que não se 
conformar com as especificações 
do termo, que se iniciará a parir 
da data do termo de recusa. 

1 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 
 

12 Manter a garantia dos serviços 
previsto no Termo de Referência. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

13 Manter a documentação de 
habilitação atualizada. 

2 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

14 Fornecer a seus empregados 
todas as ferramentas e 
instrumentos necessários à 
execução dos serviços, bem 
como produtos ou materiais 
indispensáveis à realização 
desses serviços. 

3 Por ocorrência 
 
 
 
 
 
 

15 Substituir, imediatamente após o 
recebimento da respectiva 
comunicação do contratante, o 
Profissional que, a critério desta 
Administração, venha a 
demonstrar conduta nociva ou 
incapacidade técnica. 

4 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 
 

16 Cumprir qualquer obrigação não 
prevista nesta tabela ou reincidir 
em atos penalizados com 
advertência. 

3 Por Item ou Por Ocorrência 
 
 
 

17 Submeter ao gestor do contrato a 
relação dos empregados 
credenciados a prestarem os 
serviços. 

3 Por ocorrência 
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18 Incluir na manutenção a 
reposição das peças, 
componentes, óleos e demais 
materiais, de acordo com 
exigências normativas, 
obedecidos os parâmetros de 
preços praticados pelo mercado. 

3 Por ocorrência 
 
 
 
 
 
 
 

19 Executar os serviços contratados 6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação. 

  
14.4.2.1. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por 

culpa da CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da 

contratação, não cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a 

contratada pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis. 
 

14.4.2.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada 

diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
 

14.4.2.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais 

multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 

(dez) dias, contados da comunicação oficial. 
 

14.4.2.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das 

demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 

inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 
 

14.4.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a 

execução da contratação, nos prazos e situações estipulados abaixo: 
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Nº   SITUAÇÃO   PRAZO 
   

 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas  

1 contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para Por até 01 (um) ano. 

 o CONTRATANTE.     
   

 Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado,  

2 que tenha acarretado prejuízos para o Por até 01 (um) ano. 

 CONTRATANTE.      
    

3 Deixar de manter a documentação atualizada.  Por até 01 (um) ano. 
     

4 Deixar de executar os serviços contratados.   Por até 02 (dois) anos. 
   

5 Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e Por até 01 (um) ano. 

 percentual fixado      
          

 

14.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses 

previstas no subitem 14.3. 
 

14.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua 

aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o 

adjudicatário, na forma da lei. 
 

14.6. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em 

fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde 

que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 
 

14.7. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da 

contratação também se dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
15. REAJUSTE 
 

15.1. Não haverá previsão de reajuste por índice econômico, as tabelas de referência 

previstas neste Termo serão atualizas anualmente, contados da data de apresentação da 

proposta 
 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

16.1. Será feita em conformidade com o Edital do Pregão. 
 
17. DA SIMILARIDADE DE MATERIAIS 
 

17.1. Será admitida equivalência técnica no que diz respeito à resistência, construção 

e/ou manufatura, aspecto, qualidade geral e qualidade do acabamento de todos os 

materiais propostos neste Termo de Referência, desde que devidamente comprovada por 

meio de ensaios ou catálogos de especificação técnica e aceita pela Fiscalização. 
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17.2. Para aprovação da equivalência técnica, a solicitação deverá ser submetida 

oficialmente à FISCALIZAÇÃO que, se necessário, poderá encaminhar para 

considerações superiores ou dos autores dos projetos e especificações; 
 

17.3. A CONTRATADA deverá providenciar tempestivamente todos os elementos que 

subsidiem a análise da equivalência técnica, tais como catálogos técnicos, manuais dos 

fornecedores, laudos, declarações, ensaios normatizados pela ABNT ou ISO, registros em 

associação de indústria dentre outros conforme o caso; 
 

17.4. A alusão feita a marcas e/ou fabricantes aqui especificados se destina apenas a 

oferecer uma referência do modelo (desenho industrial, tamanhos, formato e aparência) 

padrão e da qualidade requeridos; 
 

17.5. Os materiais de acabamento devem respeitar o padrão existente nos 

ambientes/locais a que se destinarem, não devendo os serviços provocarem discrepância 

visível entre o existente e o executado; 

 
 
18. DIRETRIZES E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1. Destinação de Resíduos: 
 

a) A (s) CONTRATADA (s) deverá (ao) observar os padrões previstos na legislação 

específica no que se refere à disposição final dos resíduos provenientes da 

construção, demolição, reparos e da preparação e escavação de solo, 

responsabilizando-se pelos mesmos; 
 

b) No caso específico das lâmpadas fluorescentes, as mesmas devem ser 

encaminhadas aos programas de coleta de lâmpadas fluorescentes; 
 

c) Deverá ainda observar todas as resoluções, normas e leis relativas à Políticas 

Públicas e as Normas Técnicas vigentes. 

   

18.2. Devem ser empregadas tintas à base de água, livre de compostos orgânicos 

voláteis, sem pigmentos à base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de 

petróleo, nos termos da Resolução nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho – CSJT. 

 
 

19. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

19.1. A CONTRATADA deverá facilitar ao máximo as relações com outras empresas 

contratadas pelo CONTRATANTE, e que eventualmente possam realizar trabalhos 

paralelos com os seus serviços, garantindo condições para que seja assegurado o 

cumprimento do cronograma de ambos. 
 

19.2. Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao 

CONTRATANTE, por escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do mesmo 

para prosseguir nas atividades daí decorrentes. 
 

19.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 
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19.4. Ficam cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 
 

19.5. Ficam também as PROPONENTES cientificadas de que: “É vedada a manutenção, 

aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha 

a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento, vinculados ao respectivo CONTRATANTE”. 
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  ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

        BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI)  
 

 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

                COMPOSIÇÃO DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 
 

    Obra:  
 

    ITEM DISCRIMINAÇÃO % % 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)   3,00 

2 SEGURO E GARANTIA (SG)   0,80 

3 RISCO (R)    1,27 

4 DESPESAS FINANCEIRA (DF)   1,23 

5 LUCRO (L)   5,01 

6 TRIBUTOS (T)   10,65 

  PIS              0,65    

  COFINS              3,00    

  ISS              2,50    

  CONTRIB. PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB              4,50    

  TOTAL   25,00 
Fórmula: BDI = [[{(1+(AC/100 +R/100+SG/100+))*(1+DF/100)*(1+L/100)}/(1-T/100)]-1]*100 
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ANEXO B - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA  
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ANEXO C - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
MODELO DE PROPOSTA 

  
 
 

PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR DOS SERVIÇOS 

Valor estimado da contratação sem BDI (R$ 
2.000.000,00)1 

R$ 2.000.000,00 

Desconto único com até duas casas decimais sobre as 
tabelas de referência oficiais (%) 

  

Subtotal2  

BDI, observados os limites estabelecidos no item 
13.1.2 

 

Preço Global Estimado3  
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ANEXO D - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREÇO BASE 
 
 
 

PROPOSTA 

DESCRIÇÃO VALOR DOS SERVIÇOS 

Valor estimado da contratação sem BDI (R$ R$ 
2.000.000,00)1 

R$ 2.000.000,00 

Desconto único com até duas casas decimais sobre as 
tabelas de referência oficiais (%) 

Xx,xx  

Subtotal2 
                                                                   

R$ 2.000.000,00 

BDI, observados os limites estabelecidos no item 
13.1.2 

25,00 

Preço Global Estimado3                       R$ 2.500.000,00  
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